
RESOLUÇÃO 01/2009 do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em  

Ensino de Ciência e Tecnologia 

  

Regulamenta a atribuição de 

créditos para atividades 

complementares.  

  

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciência e Tecnologia da 

UTFPR, Campus de Ponta Grossa, doravante denominado PPGECT, no uso de suas 

atribuições regimentais, ouvido o respectivo órgão colegiado e considerando o previsto 

no vigente Regimento do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciência e 

Tecnologia: 

 

Resolve:  

 

Art. 1º . Os créditos das disciplinas do Programa de Pós-Graduação em Ensino de 

Ciência e Tecnologia ficarão assim distribuídos: 

i. Disciplinas obrigatórias: 06 créditos;  

ii. Disciplinas obrigatórias de conteúdo: 06 créditos;  

iii. Disciplinas optativas: 06 créditos; 

iv. Estágio Supervisionado: 02 créditos. 

 

Art. 2°. Serão consideradas no cômputo de atividades complementares: 

i. a publicação de artigos em periódicos científicos ou congressos com comitê de leitura; 

ii. a participação em eventos pertinentes à área de atuação  do PPGECT, aprovados pelo 

orientador e pelo Colegiado de Curso; 

iii. atividades de campo que extrapolem a prática de estágio supervisionado desde que 

aprovadas pelo colegiado; 

iv. outras atividades serão consideradas, desde que analisadas e aprovadas pelo 

orientador juntamente com o colegiado. 

Parágrafo Único – o Colegiado de Curso decidirá os casos não tratados nesta resolução. 

Art. 3°. A atribuição de créditos a publicações em periódicos obedecerá aos critérios 

descritos na Tabela 1, seguindo a classificação no sistema QUALIS da CAPES - 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (enquanto a 

classificação assim proceder). 

 

Tabela 1 – Atribuição de Créditos  

Créditos Situação 

4 Publicação de artigos em periódicos  da Área de Ensino de 

Ciências e Matemática, que tenham as seguintes 

classificações no Qualis da CAPES: A1, A2, B1, B2, B3, B4 

e B5 

3 Publicação de artigos em periódicos  da Área de Ensino de 

Ciências e Matemática, que tenham classificação no Qualis 

da CAPES:  C  

2 Apresentação de comunicação oral atrelada a participação 

em eventos  da Área de Ensino de Ciências e Matemática 

constantes no Qualis  da CAPES 

1 Publicação de artigos em periódicos não qualificados no 

Qualis da CAPES  



0,5 Apresentação de comunicação oral atrelada a participação 

em eventos  da Área de Ensino de Ciências e Matemática 

não qualificados no Qualis  da CAPES 

 

 

Art. 4
0
. Para validação dos referidos créditos é necessário que o aluno possa  

encaminhar junto a secretaria do programa o requerimento e os comprovantes: 

i. Para publicações em periódicos, trazer o comprovante impresso do aceite do 

artigo; 

ii. Para publicações em eventos, trazer uma cópia do certificado da 

apresentação. 

 


